
LEI  nº  916/2003

“AUTORIZA  O  CHEFE
DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL   A   DOAR
TERRENO   AO  ESTADO  DE
SANTA CATARINA.”

Ailton  Laudelino  Andrade,  Prefeito  Municipal  de
Angelina,  faz  saber  a todos os  habitantes  do Município,  que a
Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a
doar, uma área de 846,65 m² (oitocentos e quarenta e seis metros
e sessenta e cinco centímetros quadrados), ao Estado de Santa
Catarina, localizado no Distrito de Garcia, Município de Angelina,
registrado sob o nº 29.459, no Cartório de Registro de Imóveis de
São José – SC, com a finalidade única e exclusiva de Reforma e
Ampliação de uma Quadra de Esportes.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 02 de dezembro de 2003.

Ailton Laudelino Andrade
Prefeito Municipal
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